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LEI IIDMERO 547, DE 12 DE DEZEMBRO DB 1978 
Altera a redação do artigo 21 da Lei •ª 528 
/ de 30/06/78 que dispõe sobre o full.oioll&-
mento da FEIRA LIVRE :00 lu'UNIOIPIO.-

F A Ç O S A B E R, que ~ Oam.a.ra Mmú.cipal aprovou e eu au.-
ciono e-promul.go a seguinte lei, 

Artll lll - Passa a ter a. seguinte redação o artigo 2a da LEI Nll 528,/ 
de 30/06/78:- Artigo 21l - A FEIRA LIVRE DO :MUNIOIPI0 DE// 
UBATUBA funcionará todas as QUARTAS-FEIRAS e SAl!.ADOS, at•/ 
~s 12:00 horas, deveAdo a Prefeitura, através de 4eoreto1'/ 
:rndicar a sua localização visando sempre co.aciliar os ia-
teresses de feirantes e consumidores com o me1or 9.llbar&90/ 
possivel ao trânsito. 

Art2 22 - Esta Lü entr~á em vigor .na data de sua publicação, reTO
gadas as disposições em contrario. 

Ubatuba, 1 de dezembro de 1978 

·Néúo. de Carvalho 
efeito MuzdcipaJ. 

Registrada e publicada na Seção de Bxi!ediente do Serviço/ 
de Administração da Prefeitura Municipal da EstaJ10ia Bal.Jaearia de / 
Ubatuba, em 12 de dezembro de 1978. 
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